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VOTO 
 
 

Duas irregularidades deram fundamentação à decisão: 
 

i. Recolhimentos de FGTS relativos a servidores ocupantes de 
cargos em comissão (total de R$ 47.898,34). 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CONSELHEIRO DIMAS EDUARDO RAMALHO 
 

 

 

 

 

2 

 

ii. O quadro de pessoal é constituído por 100% de cargos em 
comissão (18 no total), contrariando o art. 37, II e V, da CF. 
Desde 2007 a Câmara vem sendo alertada sobre a necessidade 
de regularização da situação. 

 
 
1.1. No tocante à primeira, referente ao recolhimento de FGTS de cargos 
em comissão, há muito tempo venho defendendo que se trata de uma questão 
paradigmática que, ao longo dos anos vem suscitando controvérsias e 
merecendo diversas interpretações. 

As primeiras decisões[1] desta Corte, por exemplo, caminharam no 
sentido da irregularidade da despesa baseada no entendimento de que a 
natureza “ad nutum” do comissionamento não deixava margem para imprevisto 
em relação à eventual exoneração. Contudo, em razão de decisões proferidas 
pelos Tribunais Regionais do Trabalho, a jurisprudência se inverteu e passou-
se a considerar estes pagamentos regulares[2], excetuando apenas a multa 
rescisória. 

Com o passar do tempo, no entanto, esta Corte retomou a interpretação 
original, e até bem recentemente vinha determinando ou recomendando a 
cessação do recolhimento de FGTS aos comissionados. 

A oscilação quanto ao juízo de mérito dessa despesa pode ser 
observada, igualmente, nos julgados do Tribunal Superior do Trabalho. 

De fato, ao apreciar o Agravo de Instrumento interposto no Processo nº 
707/2003-079-15-40.8, a 8ª Turma do TST decidiu que “o ocupante de cargo 

comissionado, mesmo em contrato regido pela CLT, não faz jus ao pagamento 

de aviso prévio, FGTS e multa de 40% do FGTS, por se tratar de contratação a 

título precário, sem nenhuma garantia, sendo o cargo de livre nomeação e 

exoneração, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal” (Acórdão 
publicado no DEJT em 20/03/2009). 

Ocorre que, em 2015, a Subseção I, especializada em Dissídios 
Individuais do TST, conheceu de Recurso de Embargos interposto no Processo 
nº 72000-66.2009.5.15.0025, para dirimir a divergência jurisprudencial de 
julgado da 2ª Turma com decisão da 3ª Turma da mesma Corte, e proferiu o 
                                                 
[1] TCs. 108577/026/89 (Tribunal Pleno, Sessão de 31/01/1990), 458/026/01 (Primeira Câmara, Sessão de 
27/04/2004) e 16827/026/05 (Tribunal Pleno, Sessão de 27/09/2006). 
 
[2] TCs. 6/026/08 (Primeira Câmara, Sessão de 20/07/2010), 3427/026/07 (Tribunal Pleno, Sessão de 
24/02/2010), 386/026/08 (Segunda Câmara, Sessão de 19/10/2010). 
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Acórdão publicado no DJe em 13/03/2015, cujo trecho de interesse 
transcrevo: 

Quanto ao regime jurídico, isto é, conjunto de normas e 
regras referentes aos direitos, aos deveres, às obrigações, às 
prerrogativas, à remuneração, às sanções, forma de ingresso, 
bem como outros aspectos que norteiam a relação do agente 
público com o poder público, têm-se adotado tradicionalmente 
no Brasil dois modelos pertinentes aos cargos públicos e aos 
empregos públicos no âmbito do serviço público: o estatutário e 
o trabalhista, este último também denominado de celetista. [...] 
o regime trabalhista tem o caráter contratual disciplinado por 
toda a legislação trabalhista e regido por algumas disposições 
de ordem constitucional tais como a fixação dos limites da 
remuneração (art. 37, XI), a proibição de acumulação 
remunerada com outro emprego, função ou cargo (art. 37, 
XVII), a possibilidade de sofrer sanções pelo cometimento de 
atos de improbidade administrativa (art. 37, § 4º).[...] 

Até a promulgação da Emenda Constitucional nº 19, de 
1998, a redação do art. 39, caput, estabelecia a adoção do 
regime jurídico único para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas, [...]. 

A reforma administrativa deu nova redação ao citado 
art. 39. Na vigência da redação do art. 39, caput, dada pela EC 
19/1998, que excluiu a exigência de regime jurídico único, foi 
possível a adoção de regimes jurídicos diversificados. 

Ante a plausibilidade da alegação de vício formal no 
processo legislativo da EC 19/1998, por inobservância do art. 
60, § 2º, da Constituição Federal, o art. 39, caput, a partir de 
agosto de 2007, teve sua eficácia suspensa por decisão da 
maioria do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, [...]. 

Após esse marco e até que seja julgado o mérito da ADI 
2135 – DF, vigora a redação original do caput do art. 39 da 
Carta Magna de 1988, que exige a adoção de um só regime 
jurídico aplicável aos servidores integrantes da administração 
pública direta, autárquica e fundacional pública. 
Neste cenário, ainda que se trate de cargo em comissão 
demissível ad nutum, característica que marca a ausência 
de estabilidade no cargo e a possibilidade de haver 
dispensa sem motivação, não pode o ente público renegar 
a aplicação da legislação trabalhista à qual se vinculou no 
momento da nomeação em cargo em comissão. (grifei) 
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Como se vê, tal orientação conflita com a jurisprudência pacificada deste 
Tribunal e abre um campo amplo de insegurança jurídica para a 
Administração Pública, que abstendo-se do recolhimento FGTS aos 
empregados comissionados e, posteriormente, vindo a ser condenada pela 
Justiça do Trabalho, à luz desse último posicionamento do TST, ficará a mercê 
de um passivo trabalhista imenso e capaz de comprometer por vários anos a 
gestão futura das Prefeituras e Câmara Municipais. 

Nessa conformidade, é oportuna a prudência no sentido de que seja 
atenuado posicionamento desta Corte em relação à matéria, para admitir estes 
recolhimentos até, pelo menos, que a questão seja definitivamente pacificada, 
mantendo, contudo, a vedação à multa de 40% sobre os valores depositados 
na conta vinculada do FGTS. 

A propósito, entendo oportuno mencionar que em recentíssima decisão 
deste Egrégio Tribunal Pleno (Sessão de 08/03/17) a questão relativa ao 
recolhimento de FGTS para ocupantes de cargos em comissão foi afastada, 
conforme julgamento do TC-002144/026/12 (Câmara Municipal de Castilho). 
 
 
1.2. Com relação ao segundo apontamento, observo que a falha no 
quadro de pessoal tem sido objeto de impugnação desde o exercício de 2008, 
conforme decisão no TC-509/026/08 em sessão de 25/05/10, onde as contas 
foram julgadas regulares, mas recomendado à administração que fosse revista 
a situação dos servidores que ocupam cargos em comissão. 

A irregularidade no quadro foi também verificada nas contas de 2009 
(TC-1153/026/09) e 2010 (TC-2263/026/10) julgadas irregulares em primeira 
instância, respectivamente, nas sessões de 13/12/11 e 16/10/12, cujas 
decisões restaram mantidas em sede de recurso (Sessões de 16/10/13 e 
04/02/15). 

Ora, não se pode olvidar que a irregularidade no quadro de pessoal já 
era de pleno conhecimento da Administração da Câmara e, nessa perspectiva, 
não vejo como acolher as ponderações da defesa. 

E nesse passo, associo-me ao posicionamento do Relator, quando 
ressalta que o fato de as medidas informadas terem sido obstruídas por ação 
judicial, que culminou com a suspensão do Concurso Público nº 01/2012, não 
justifica a ausência de implementação de outras providências para solução do 
problema. 
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Por fim, vale observar que as contas da Câmara de Pradópolis, relativas 
ao exercício de 2011 (TC-2921/026/11), foram também reprovadas por este 
Tribunal, pela mesma razão, nada obstante o julgamento só tenha ocorrido em 
14/04/15.  
 
 
1.3. Por todo o exposto, filio-me ao posicionamento do nobre Relator que 
nega provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Senhor Domingos 
Carlos Moleiro, Ex-Presidente da Câmara de Pradópolis, mantendo o juízo de 
irregularidade das contas do exercício de 2012, mas afastando das razões de 
decidir o aspecto referente ao recolhimento do FGTS em relação aos 
servidores ocupantes de cargos em comissão. 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 
CONSELHEIRO 
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VOTO PROFERIDO NA SESSÃO DE 08/02/17 PELO  

SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO SAMY WURMAN 

 

A Colenda Primeira Câmara1 considerou 
irregulares as CONTAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
PRADÓPOLIS, exercício de 2012, tendo em vista o 
recolhimento do FGTS para os servidores 
comissionados e o quadro de pessoal composto em sua 
totalidade por funcionários ocupantes de cargos em 
comissão. 

  
O EX-PRESIDENTE DOMINGOS CARLOS 

MOLEIRO interpôs Recurso Ordinário (fls. 93/121).  
                     
1 Sessão de 16.06.15; Relator: e. Conselheiro Renato Martins 
Costa; 
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Em síntese, anota que houve 

divergência na instrução dos autos, pois a 
Assessoria Técnica e d. Chefia opinaram pela 
regularidade, enquanto que o Ministério Público e a 
Secretaria-Diretoria Geral se manifestaram 
desfavoravelmente desconsiderando as justificativas 
sobre a cessação do pagamento do FGTS e o 
ajuizamento de ação em face do concurso público 
01/12, suspenso liminarmente e sem solução 
definitiva até o momento. 

 
Sobre o recolhimento do FGTS para os 

comissionados, aduz que o regime jurídico da Câmara 
é celetista, portanto, sujeito ao depósito 
fundiário; diz que há diversas decisões favoráveis 
ao recolhimento para comissionados, inclusive o 
Tribunal Superior do Trabalho “vêm determinando o 

pagamento do FGTS para empregos em comissão, bem 

como pelo pagamento da multa de 40%”. 
 
Nesse sentido, alega que “agiu com 

extrema cautela, tomando como referência pareceres 

de organismos reconhecidos em âmbito nacional, em 

especial aos específicos elaborados pelo Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e do 
Centro de Estudos e Pesquisas da Administração 

Municipal – CEPAM, fornecidos em situações 

congêneres, com respostas objetivas no tocante à 

matéria em pauta.”. 
 
Diante disso, aguarda seja provido o 

presente apelo, com a reforma da decisão porque “as 
falhas constantes no apontamento do relatório anual, 

dentro do possível, foram sanadas e, lamentavelmente, 

não levadas em conta no julgamento”. 
  
Para o douto Ministério Público de 

Contas (fls.92) “A mantença, no quadro de pessoal, 

apenas de servidores em comissão traduz nítida 

violação das regras constitucionais (artigo 37, 

incisos II e V), em afronta ao princípio de que o 
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ingresso no serviço público se faça por meio de 

concurso e à determinação de que lhes caibam 

exclusivamente atribuições de direção, chefia e 

assessoramento.”. Entende que a demanda não deve 
prosperar. 

 
SDG (fls. 134/146) assinala que “à 

exceção dos depósitos a título de FGTS, situação que 

pode ser relevada diante da controvérsia judicial, sem 

prejuízo da Edilidade discutir judicialmente a sua 

incidência e rever a legislação de provimento de tais 

cargos sob regime administrativo e não o da CLT, a 

falha constituída pela formação do quadro de pessoal 

exclusivamente por servidores em comissão é suficiente 

para manter inalterado o mérito da r. sentença de 

primeiro grau, motivo pelo qual manifesto-me pelo 

conhecimento e, no mérito, pelo não provimento do 

recurso interposto.”.  
 
O presente processo constou dos 

trabalhos do Tribunal Pleno de 07.12.16, ocasião em 
que foi retirado de pauta, nos termos do artigo 105, 
inciso I, do Regimento Interno. 

 
Os autos figuraram na pauta do E. 

Tribunal Pleno de 08 de fevereiro de 2017 e, após a 
sustentação oral proferida pelo advogado Alexandre 
Campanhão, as quais constam na íntegra das 
respectivas notas taquigráficas, juntadas aos autos, 
o Egrégio Tribunal Pleno, preliminarmente, conheceu 
do recurso ordinário.  

 
Quanto ao mérito, o e. Auditor 

Substituto de Conselheiro Samy Wurman votou pelo não 
provimento do apelo, mantendo-se em consequência o 
r. acórdão (de fls. 90/91) emitido pela Colenda 
Primeira Câmara, afastando-se, porém, dos 
fundamentos de reprovação da matéria, 
exclusivamente, a questão relativa ao recolhimento 
do FGTS aos ocupantes dos cargos em comissão. 
Acompanharam o voto o e. Conselheiro Renato Martins 
Costa e o e. Auditor-Substituto de Conselheiro 
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Alexandre Manir Figueiredo Sarquis. De forma 
divergente, o e. Conselheiro Antonio Roque Citadini 
votou pelo provimento do apelo. 
 

Por fim, encontrando-se o processo em 
fase de discussão, o julgamento restou adiado diante 
do pedido de vista do e. Conselheiro Dimas Eduardo 
Ramalho. 

 
É o relatório. 
 
 

GCECR 
MTM 
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TC-002612/026/12 
 
 

VOTO 
 
 
Preliminar 

 
Presentes os pressupostos de 

admissibilidade2, conheço do recurso ordinário. 
 
 

Mérito 
 
A decisão recorrida indica 

recolhimento de FGTS a servidores comissionados. 
Contudo, tendo em conta a controvérsia atinente a 
este tema, bem como a edição do Ato nº 07/2013 (fls. 
44/45), o qual determinou a cessação dos 
recolhimentos a partir de maio de 2013, é possível 
tolerar excepcionalmente o defeito anotado nestes 
autos. 

 
Demais, quando da apreciação das 

Contas do Legislativo de Pradópolis do exercício de 
2013 (TC-000509/026/13; DOE de 03/08/16), a Colenda 
Segunda Câmara, por intermédio do voto3 do e. 

                     
 
2 Domingos Carlos Moleiro – ex-Presidente da Câmara Municipal 
de Pradópolis interpôs recurso ordinário protocolizado no dia 
28/07/15; acórdão publicado no DOE de 15/07/15. 
 
3 “No que diz respeito ao recolhimento de FGTS aos servidores 
ocupantes de cargo em comissão, a jurisprudência aceita até o 

momento e em vigor nesta Casa considera indevidos tais 

recolhimentos, determinando ao ente que os cessem, se ainda 

vigentes. 

Entretanto, a questão ainda não está pacificada na Justiça do 

Trabalho, existindo decisões recentes reconhecendo que o ente 

público não pode renegar a aplicação da legislação 

trabalhista à qual o servidor foi vinculado no momento da 

nomeação em cargo em comissão, muitas vezes pelo regime 

celetista. 
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Auditor- Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio 
Polizeli, nenhuma medida propôs a respeito, até que 
a questão esteja definitivamente pacificada em 
âmbito da justiça especializada. 

 
Por outro lado, remanesce a grave 

anomalia constatada no quadro de pessoal. 
 
Com efeito, o voto condutor apontou 

deficiência na aludida grade funcional, 
consubstanciada na composição integral do quadro por 
servidores em comissão (18 no total), contrariando 
os incisos II e V do artigo 37 da Constituição 
Federal. 

 
Cabe destacar que referido apontamento 

constituiu objeto de recomendações quando do exame 
das contas dos exercícios de 2007 (TC-3602/026/07) e 
2008 (TC-0509/026/08) e motivou rejeição dos 
demonstrativos afetos aos exercícios de 2009 (TC-
1153/026/09) e de 2010 (TC-2263/026/10), cujos 
acórdãos foram publicados, respectivamente, nas 
edições do D.O.E. de 01.10.09, 18.06.10, 13.01.12 e 
28.11.12, havendo assim tempo hábil para a adoção de 
providências cabíveis. 

 
A propósito, o recorrente noticia que 

a Câmara buscou regularizar sua situação funcional 
com a viabilização de estudos para a criação de 
cargos de caráter efetivo. Não obstante, tal medida 
fora obstruída por ação judicial, que culminou com a 
suspensão do Concurso Público nº 01/2012. Assim, sob 
esse argumento tem mantido a configuração de seu 
quadro de pessoal. 

                                                               
Portanto, nesse contexto de incerteza e para evitar o 

surgimento de passivos trabalhistas oriundos da cessação dos 

recolhimentos, considero prudente não emitir qualquer 

determinação a respeito, até que a questão esteja 

definitivamente pacificada na justiça especializada, a 

exemplo de outras recentes decisões desta Corte (TC-

00165/026/13 e TC-000319/026/13).”. 
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Contudo, o fato não justifica a 
ausência de adoção de outras providências efetivas 
para solução do problema, especialmente porque até a 
presente data a Ação Civil Pública nº 53085-
94.2012.8.26.02224, diante de eventuais falhas na 
licitação levada a efeito para contratação de 
empresa para aplicação do concurso público, continua 
pendente de apreciação final. 

 
Portanto, em que pesem as ponderações 

do responsável, não há como tolerar a reincidência 
do indigitado desvio procedimental. 

 
Em face do exposto, na linha da 

manifestação da SDG meu voto NEGA PROVIMENTO ao 
recurso ordinário interposto pelo EX-PRESIDENTE 
DOMINGOS CARLOS MOLEIRO, mantendo-se em consequência 
o r. acórdão (de fls. 90/91) emitido pela Colenda 
Primeira Câmara, afastando-se, porém, dos 
fundamentos de reprovação da matéria, 
exclusivamente, a questão relativa ao recolhimento 
do FGTS aos ocupantes dos cargos em comissão. 

 
 

GCECR 
MTM 

                     
4 Decisão publicada em 14.07.15, em grau de recurso conforme 
consulta realizada no site do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo em 29.11.16; Teor da decisão: Ante o exposto, julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda, para o fim de 

declarar que o requerido Domingos Carlos Moleneiro, qualificado 

nos autos, praticou atos de improbidade administrativa 

capitulados no artigo 11 da Lei 8.429/92 e, por conseguinte, 

considerando os nefastos efeitos decorrentes da frustração do 

propósito licitatório, aplico as seguintes penas, com fulcro no 

artigo 12, inciso III: suspensão dos direitos políticos por 

três anos, multa civil correspondente a 05 (cinco) vezes o 

valor da última remuneração percebida enquanto no cargo; Em 

contrapartida, julgo improcedente a ação em relação a Câmara 

Municipal de Pradópolis, “Assessorate – Assessoria de Serviços 
Técnicos Especializados Ltda.”, Luiz Antônio Prado Garcia e 

Emerson Marcelo Ferreira de Camargo, em razão da ausência de 

provas de que de alguma forma tenham concorrido para o ato de 

improbidade administrativa.”.  


